
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, stn", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 037/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA VIEIRA E 
VIEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DE CÁSSIA/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n", bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 
207.067.153-49 e, do outro, VIEIRA E VIEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, pessoa 
jurídica inscrito no CNPJ n° 16.709.242/0001-99, com sede na AC Povoado de Queimada Nova, SN, 
Zona Rural, Oliveira dos Brejinhos - BA, neste ato representada pelo socio Sr. Elton de Oliveira 
Vieira, brasileiro, inscrito no CPF n° 049.910.215-02 e no documento de identidade 1466757388 
SSP/BA, nos termos da Alteração Contratual apresentada, integrante deste processo administrativo, 
têm justo e acordado o presente CONTRATO N" 037/2025, decorrente do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 039/2025 e INEXIGIBILIDADE N° 018/2025, de acordo com o art. 74, 
inciso II, da Lei Federal de Licitações n° 14.133/21 e demais disposições desta lei, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação, por inexigibilidade de licitação, do Artista de 
renome D'LOOK, por intermédio da empresa VIEIRA E VIEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA ME, detentora da exclusividade de representação legal em todo território nacional, para 
realização de Show no dia 25 de maio de 2025, na XXI Vaquejada no Município de Santa Rita De 
Cássia — BA, a partir das 22h. 

§ 1°. O serviço será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas 
do Termo de Referência. 

§ 22. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é até 31 de maio de 2025, na forma da Lei 14.133/21. 

§1 0. Por não se tratar de serviço continuo, o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma 
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, mas tão somente de forma justificada, pelo prazo 
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necessário à conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6°, XVII da mesma 
lei. 

§2°. A divulgação no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) é condição indispensável 
para a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
em duas parcelas. As despesas com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por 
conta da CONTRATADA, bem como traslado, e todo acompanhamento necessário para total 
execução do contrato na forma estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a 
estrutura de palco, iluminação e seguranças. 

CLÁUSULA QUARTA - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de contratação direta de banda musical, consagrada pela opinião pública; fundamenta-se 
a contratação no art. 74, inciso 11 da Lei 14.133/21, que descreve o seguinte: "Art. 74. É inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...) II - contratação de profissional 
do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opinião pública;". 

CIÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

O valor do pagamento acima será pago após a regular liquidação da despesa, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964 através de ordem bancária, para 
rédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

§1°. O pagamento será realizado em duas parcelas: a primeira, correspondente a 50% do valor 
total, no dia 15 de maio de 2025, e a segunda, correspondente aos 50% restantes, no dia 21 de 
maio de 2025, condicionada ao recebimento e à devida aprovação da Nota Fiscal/Fatura. 

§ 2°. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados dos do contrato e do órgão contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 

§ 3'. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

§ 4°. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata 
die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança 
no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a 
devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução 
parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato 
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S 5°• O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ous 
ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

§ 6°. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

§ 7'. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, todo contratado que não seja 
optante pelo Simples Nacional, terá retido do pagamento os valores concernentes ao Importo de 
Renda e Contribuição Previdenciária. 

CIÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica 
orçamentária do Município de Santa Rita de Cássia, através dos recursos orçamentários e financeiros 
oriundos dos recursos próprios, bem como das receitas recebidas pela municipalidade, na Dotação 
Orçamentária e empenho abaixo: 

Unidade Gestora: 2120 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Unidade Orçamentária: 02.12.000 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Projeto de Atividade: 27.813.9.2.092 Realização Anual da Vaquejada 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoas Jurídicas 
Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1 501 0000 - Outros Recursos não Vinculados 

§ Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do presente 
contrato, através de termo aditivo ou apostilamento mediante ato devidamente justificado do 
Ordenador de Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com 
comprovação da notificação à contratada. 

CIÁUSULA SÉTIMA- FORMA DE EXECUÇÃO 

A apresentação será realizada no dia 25 de maio de 2025, no Município de Santa Rita de Cássia - 
Bahia, com duração de lh e 30min de apresentação do artista. 

§ 1°. No valor pago pela apresentação está incluso: o cachê do artista, dos músicos, da equipe de 
produção e técnicos, transporte, hospedagem, alimentação, impostos e taxas. 

§ 2°. Ficará a cargo desta Administração Pública estrutura de palco, som, luz, segurança. 

CLÁUSULA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA — REAJUSTE 

§ 1°. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
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§ 2°. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - 1PCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

§ 3°. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 4°. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

§ 5°. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

§ 6°. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

§ 7° Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

§8". O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre falhas verificadas no serviço prestado; 
d) Designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei 

14.133/21. 
e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
O Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
h) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
i) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida 
assinatura; 
j) Responsabilizar-se pela estrutura de palco, som, luz e seguranças. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A 
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art.137,11); 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: h.1) Certidão conjunta relativa 
aos tributos federais; h.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; h.3) Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF; e h.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos de execução que fluam às especificações do termo de referência; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1°. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

§ 2°. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4°. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5°. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7°. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD, art. 25). 

j 10°. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. ' , - 

f i 
" 
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§ 110. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

§ 12°. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) 
fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a 
respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 

§ 130. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, 
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer 
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que 
qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações 
contratuais de confidencialidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a 
atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

§1°. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos 
de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 

§2°. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Sr.° Evemar Reinaldo Aragão, 
Portaria n° 034/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 

§30. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA não diminui nem substitui 
a responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

§4°. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre 
que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes 
contratantes; 

§5°. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a 
devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, 
a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

§6°. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim; 
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§7°. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

§ 8°. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

§ 9'. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente 
para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e 
administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, 
reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§10 - A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máxim e 2% 
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(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

t) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

§2°. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 

§3°. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 
do Contrato. 

§ 4°. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos 
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível Federativo, tenham: 

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de outros atos ilícitos praticados. 

§ 5°. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Itacaré do ato que as 
impuser. 

§ 6°. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 

§ 7°. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-
se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, quando houver, mediante 
despacho regular da autoridade contratante. 

§ r. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§9°. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

§ 10°. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua elevação por ato 
da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido , , 

Gim 
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descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

§ 110. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu 
curso. 

§ 12°. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "h" do caput desta Cláusula não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 130. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 
Secretário Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

§1°. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

§2°. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) E poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§ 4°. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 5°. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 6°. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 7'. Extinto o Contrato, a Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 
que a sua execução se encontrar. 

§8°. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§ 9°. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

§10°. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multa 

§11° Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) A devolução da garantia, se houver; 
b) Os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c) O pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d) O ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos; 

§ 12°. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 
ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 
Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
§ 130. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a tenno, tendo a CONTRATADA direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 
designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

§1°. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
- unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde 
que não transfigure o objeto da contratação. 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução do serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

§2°. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do §1.2 desta Cláusula, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

§3°. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 
a„Ma 

§4°. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites em Lei. 

§5°. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 
§ 6°. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) Empenho de dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 

§ 1°. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
§ 2°. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei. 
§ 3°. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
§ 4°. O Contratante fica obrigado a responder a solicitação de reequilíbrio em até 15 (quinze) dias 
úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

Parágrafo único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 
dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê - lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO 
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Fica eleito o foro da comarca de Santa Rita de Cássia/BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n2 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da data de sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias 
de expediente no CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as 
disposições contidas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, em 03 (vias) vias, de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo. 

Santa Rita de Cássia/BA, 12 de maio de 2025. 

JOSÉ BENEW ROCF1A ARAGÃO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES E Digitally signed by VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA:16709242000199 

EVENTOS LTDA:16709242000199 Date: 2025.05.12 16:18:46-0300 

VIEIRA E VIEIRA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA ME 
CNPJ N° 16.709.242/0001-99 

Elton de Oliveira Vieira 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2' 
CPF: CPF: 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N". 037'2025 - Cor_ jfii~s:  O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: VIEIRA E VIEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica inscrito no 
CNPJ nO 16.709.242/0001-99. Objeto: Contratação, por inexigibilidade de licitação, do Artista de 
renome D'LOOK, por intermédio da empresa VIEIRA E VIEIRA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME, detentora da exclusividade de representação legal em todo território nacional, para realização de 
Show no dia 25 de maio de 2025, na XXI Vaquejada no Município de Santa Rita De Cássia — BA, a 
partir das 22h; Valor: RS 20.000,00 (vinte mil reais) • Vigência: de 12/05/2025 até 31/05/2025. Fonte de 
Recursos: Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte: I 501 0000 - Outros 
Recursos não Vinculados; Data do Contrato: 12/05/2025. Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
município e Elton de Oliveira Vieira pela contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 12 de maio de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÀO 
Prefeito 

Certificação Digital: CFX44PWR-5UA7BAMP-IGH8XZ0V-AK038GRS 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



Portal Nacional de Contratações Públicas

Ato c ue autoriza a Contratação Direta n° 018/2025 
,ttiino atualização 12/06/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Municipal; Estadual 

Data de divulgação no PNCP: 12/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000041/202.5 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

contratação, por inexigibilidade de licitação. do Artista de renomeDLOOK, por intermédio da empresa VIEIRA E VIEIRA 
.PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA ME. detentora da exclusividade de representação legal em todo território nacional, para 

realização de Show no dia 25 de maio de 2025, na XXI Vaquejada no Município de Santa Rita De Cássia - BA, a partir das 22h. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

20.000,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número., Descrição 

5 

Contratação, por 

inexigibilidade de licitação, 

do Artista de renome DLOOK. 

por intermédio da empresa 

VIEIRA E VIEIRA PRODUÇÕES 

E EVENTOS LTDA ME, 

detentora da exclusividade 

de representação legal em 

todo território nacional, para 

realização de Show no dia 25 
de maio de 2025. na XXI 

Vaquejada no Municipio de 

Santa Rita De Cássia - BA, a 

partir das 22h. 

1-1 de 1 itens 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 20.000.00 

Quantidade 

1 

Valor unitário estimado Valor total estimado 

R$ 20.000,00 R$ 20.000.00 

Página: 1 
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PORTARIA N° 035 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Município 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIk Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Organica do Município, assim 
como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar como Gestores dos contratos celebrados pelo Município, os seguintes 
servidores:

- Lindomar Castilho Alves de Souza, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos) 
como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Marcos Valério Mauricio, (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

III - Jessica Guedes Dias Lima, (Diretora do Departamento de Projetos e Urbanismo), 
como Gestora dos contratos de obras públicas: 

IV João Guedes do Amaral, (Diretor do Departamento de Recursos Humanos) como 
Gestor dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025, 

• j ,

José BenechiciRocha-Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: lUEL8IPB-8KW11111-f5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versào eletrônica disponível em htrpslIdoenrorg.br/balsantaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24108/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N* 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14,133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores.

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade: 

4 — Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição. 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados: 

16 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 — Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo): 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 

conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cablveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá solicitar assessommento técnico necessário com a devida 
antecedência.

25 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável peio envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Benedite otie-Áraúão 
Prefeito Municipal 
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